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ANEXO II
EDITAL 006/2026/Direção Geral/UDESC Oeste
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES TÉCNICOS UNIVERSITÁRIOS – PROCAPT

[bookmark: _Hlk160469714]TERMO DE REFERÊNCIA

	CENTRO LICITANTE

	Centro de Educação Superior do Oeste - CEO



	1. OBJETO

	Inscrição PROCAPT do servidor Técnico Universitário XXXXXXXX no Evento de Capacitação XXXXXXX, que ocorrerá no período de XX a XX de XXXXXX de 2026, na cidade de XXXXXXX. Edital XXX/2026 - PROCAPT. Exclusivo CEO. SGP-e nº XXXX/2026.


	1.1. Especificações e quantidades

	
	Descrição
	Unidade Medida
	Quantidade

	Inscrição do técnico XXXXXXXXXXX para a participação no evento XXXXXXX
	Un.
	01


Nota: 

	1.2. Da natureza do objeto

	(X) Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 2.355, de 16 de dezembro de 2022

	1.3. Dispensa do ETP

	Com fundamento na autorização prevista no § 1, art. 8º, do Decreto Estadual nº 47, de 09 de março de 2023, e Art. 7º, Parágrafo único, Inciso II da IN 001/2024/UDESC, opta-se pela não elaboração de Estudo Técnico Preliminar no presente caso. Justifica-se a não realização pelo fato de que em contratações de baixo valor, os custos e recursos associados à realização de um estudo técnico detalhado podem superar os benefícios obtidos. A realização de estudos técnicos detalhados em tais casos pode aumentar a burocracia, os recursos empregados e o tempo necessário para concluir o processo de contratação. Em contratações de baixo valor, esses recursos podem ser mais bem utilizados em outras atividades que beneficiem diretamente a administração pública.

	2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

	Exemplo: Justifica-se a solicitação de pagamento de inscrição no evento XXXXX por se tratar de: (especificar com riqueza de detalhes, mencionando a imprescindibilidade da contratação, quais os benefícios/relevância gerada para a UDESC, quem são seus beneficiários diretos, o prejuízo à Universidade advindo de sua não realização, ou seja, a justificativa fundamentada para aquisição do bem ou contratação do serviço conforme exigência Lei nº 14.133/2021).

	3. DOS PARÂMETROS DA DISPENSA

	3.1.  Do agrupamento de itens em lotes
A aquisição/contratação se dará em lotes?
( X ) Não
(    ) Sim

Justificativa: 
	O objeto em questão é único e não permite parcelamento



3.2. Será admitida a subcontratação?
( X ) Não
(    ) Sim

	4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

	4.1.	Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços):
( x ) Não
(    ) Sim

	5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

	( X ) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
(  X  ) Certidão Negativa de débitos da Fazenda Nacional;
( X ) Certidão Negativa de débitos do Estado de Santa Catarina e da sede do fornecedor/prestador; *
(  X  )  Certidão Negativa de débitos municipal da sede do fornecedor/prestador; *
(  X  )  Certidão Negativa de débitos perante o FGTS;
(  X  )   Certidão Negativa de débitos da Justiça do Trabalho;

	6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

	          
6.1 Prazo de execução
6.1.1.    A realização do Congresso xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx é de xx/xx/xxxx a xx/xx/xxxx, a efetivação da inscrição é realizada quando do envio da nota de empenho.
6.1.1.2. A Contratada receberá por e-mail o empenho, a qual garantirá a inscrição dos participantes. 
6.1.3. Está incluindo juntamente com as inscrições e de acordo com a proposta orçamentária: 01 jantar de abertura; 06 coffee break; 03 almoços; Material de Apoio; Acesso a palestras e oficinas; Certificado Digital em 05 dias após o término do evento.

6.2. Bens perecíveis
( x ) Não
(    ) Sim
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6.3. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica
( x ) Não
(     ) Sim


	7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

	7.1 Da Contratada
Obriga-se a empresa vencedora:
a) Na emissão das Notas Fiscais e DANFES só poderão ser agrupados na mesma nota os itens que possuírem o mesmo detalhamento orçamentário (mesmo empenho), constante na planilha de especificações.
b) Na emissão das Notas Fiscais e DANFES deverá ser informado o número do empenho
c) Será de exclusiva responsabilidade da Contratada tudo quanto concorrerem à perfeita execução do Contrato tais como: recolhimento de impostos e contribuições, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e demais itens pertinentes, direta e indiretamente necessários à perfeita execução contratual
d) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no processo, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;
e) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do processo;
f) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do processo;
g) manter, durante a vigência, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no processo;
h) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;
i) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
j) realizar cadastro no Portal Externo do SGP-e (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/inicio) para que possa assinar eletronicamente com certificação digital TODOS os documentos firmados com a contratante (como realizar a assinatura digital: https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_frequente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-externo/).

7.2 Da Contratante
Obriga-se a Administração/Contratante:
a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues;
b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada no processo;
c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas;
d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do processo;
e) observar para que durante a vigência do processo sejam cumpridas as obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo;
f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;
demais condições constantes do processo.


	8. DO CONTRATO

	8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL
(   ) Somente por assinatura de contrato
 (X) Somente por empenho
(  ) Outro. ___________________________________________________

8.2. VIGÊNCIA
(X) O prazo de vigência da contratação é de sua assinatura até o encerramento dos créditos orçamentários do ano de sua emissão. 
(  ) O prazo de vigência da contratação é de .............................. (12 meses ou o máximo de 5 anos) contados da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
(  ) O fornecimento de bens/prestação dos serviços é enquadrado como continuado tendo em vista que há prejuízos se houver a não continuidade dos mesmos para as atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
Gestor:
	Nome: Setor de Gestão de Contratos – CEO

	E-mail: contratos.ceo@udesc.br



Fiscal (Técnico solicitante):
	Nome:

	E-mail:




	9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

	9.1 Prazos
Prazo de pagamento: em até 30 dias após a certificação da nota fiscal.


	10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR ESTIMADO

	As despesas correrão a conta da dotação:
	Órgão/Unidade Orçamentária
	Subação
	Natureza
	Fonte

	45022
	5852
	339039.31
	1.500.100.00



O valor máximo estimado será de R$ xxxxxxxxxxxx


	11. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

	


	12. INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DE EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS

	Nome: Marilha dos Santos
E-mail: compras.ceo@udesc.br
Telefone institucional: (49) 2049 9528

	13. INDICAÇÃO E ASSINATURA DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELA CONFECÇÃO DO PRESENTE TERMO

	Nome: 
Matrícula:
Função: 
Assinado Digitalmente
	Nome:
Matrícula:
Função: 
Assinado Digitalmente
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